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AVISO EDITAL DE DESFAZIMENTO DE BENS Nº 001/2025 O 
Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região – CRP06/SP, em 
atendimento ao contido no Processo SEI nº 570600343.000011/2024-
42, através da Comissão de Gestão do Patrimônio Público – COGEPP 
(Portaria CRP06 nº 145/2024) torna público que, em conformidade 
com o disposto nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal 
nº 9.373/2018 e demais normas pertinentes, procederá à alienação 
de bens móveis inservíveis e antieconômicos através da modalidade 
de doação. A listagem dos bens, discriminados em lotes, bem 
como o inteiro teor do Edital de Desfazimento nº 001/2025 e seus 
anexos encontram-se disponíveis em publicação específica no sítio 
oficial do Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região – CRP06 
https://www.crpsp.org/ ou no link: https://nuvem.crpsp.org.br/index.
php/s/k3ZJyLBtagiaJwN. Poderão manifestar interesse as entidades 
sem fins lucrativos que exerçam atividades de desenvolvimento da 
Psicologia enquanto ciência e profissão, os órgãos da Administração 
Pública Federal direita e indireta, do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios, instituições filantrópicas qualificadas como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público e demais entidades previstas 
no art. 8º do Decreto 9.373/2018. PRAZOS MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE Início: 28/01/2025 Término: 24/02/2025 Formulário de 
solicitação: https://forms.gle/Yi7buJNWgu2oBQNA9. Informações 
poderão ser obtidas através dos e-mails: samir.bocater@crpsp.org.br 
e elias.assis.cprs@crpsp.org.br. São Paulo, 27 de janeiro de 2025. 
TALITA FABIANO DE CARVALHO Conselheira Presidenta

40ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 40ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 0150438-25.2006.8.26.0100. Requerido: COOPERATIVA HABITACIONAL DO ESTADO DE SAO 
PAULO. LOTE 001 - Apartamento com a área útil de 43,39500m² em Guaianazes/SP. Rua São José de Mossamedes, nº 
724, São Paulo/SP - Contribuinte nº 135.023.0254-4(AV.04). Descrição completa na Matrícula nº 108.749 do 07º CRI de 
São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 180.996,83 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 144.797,46 (80% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - Apartamento com a área útil de 43,39500m² em Guaianazes/SP. Rua São 
José de Mossamedes, nº 724, São Paulo/SP - Contribuinte nº 135.023.0267-6. Descrição completa na Matrícula nº 108.762 
do 07º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 180.996,83 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 144.797,46 
(80% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 07/04/2025 às 
10h20min, e termina em 10/04/2025 às 10h20min; 2ª Praça começa em 10/04/2025 às 10h21min, e termina em 
30/04/2025 às 10h20min. Fica o requerido COOPERATIVA HABITACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO, bem como o 
credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, credora IVONE ANGELA RIBEIRO SILVA, terceiras interessadas SILVIA 
SOARES, IVONE ANGELA RIBEIRO SILVA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 21/07/2011. 
 |PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 |PORTALZUK.COM.BR 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA – SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1006882-73.2018.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). KLEBER LELES DE SOUZA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) RENATO FERNANDO DE JESUS LOPES, Brasileiro, Solteiro, Pintor, RG36.084.399-2, CPF 315.097.248-
50, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de São Lucas Imóveis Ltda, alegando em 
síntese: Ser proprietário do lote 19-A da Quadra 13, do loteamento denominado “Parque e Recanto Mônica” o qual encerra 
a área de125,00m², do qual se comprometeu a autora a vender e o réu a comprar, sendo o réu notificado, deixou de pagar 
as prestações, tornando-se inadimplente às obrigações contratuais, desta formar e quer a autora: a) declarar rescindido o 
contrato de venda e compra, em razão do inadimplemento do requerido; b) reintegrar a autora na posse do imóvel, inde-
pendente de quem o possua; c) não indenização das benfeitorias, construções e acessões erigidas no lote, que não estão 
em conformidade coma lei 6.766/76, e ainda que não sejam contemplados com o direito de retenção por serem possuidores 
de má-fé; d) indenização por perdas e danos pelos prejuízos sofridos, à compensação de despesas suportadas pela ven-
dedora com propaganda, publicidade, vendas, administração, tributos, além de depreciação, etc. e ainda pela não finaliza-
ção do negócio jurídico, por culpados compradores inadimplentes, equivalente a 20% dos valores pagos pelos requeridos; 
e) a condenação da requerida, a título de indenização, pelo uso (ocupação) do bem ao pagamento do valor equivalente a 
1% (um por cento) do preço do lote, ao mês, pelo uso, a partir do momento que teve a posse do imóvel, até a efetiva 
reintegração da autora na posse do lote; f)condenação nos pagamentos das parcelas de IPTU lançados pela prefeitura e 
não pagas em seus devidos vencimentos, relativos a todos os exercícios desde a aquisição e os vincendos no curso da 
presente ação, bem como as despesas que tenham origem no uso do bem, taxas e tarifas em geral, de fatos geradores e 
referentes ao período em que esteve na respectiva posse, bem como todos os demais pedidos descritos na inicial, além da 
condenação do requerido nas custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. Estando o réu em 
local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 
27 de janeiro de 2025. 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Concorrência nº 90039/24/SIURB - Processo SEI nº 6022.2024/0009408-3
Objeto: contratação de empresa de serviços especializados de engenharia para elaboração de projeto 
executivo e execução de obras de implantação do Reservatório de Retenção RSP-02 - Obelisco.
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL - DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/03/2025 às 10:30h - Entrega de 
Envelopes: a partir das 10:00h - Local: Rua XV de Novembro, 165 - 2º andar - Sala de Reunião do Departamento 
de Projetos - Centro - São Paulo - SP - CEP 01013-001 - Link: https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_
visualizar.php?gRyAtKKHDtXRi6QR8fFS6JA7aCj_vcSFyReMLNjg9OFSOeSIsbdqU1wndqV7cQ1rFS2elxFkYo2SMg
1FrFdvPPtUhC5_8cf3YfTAuI-AGe13zWzUI4tnnDv7esm9RCcP.

INFRAESTRUTURA  
URBANA E OBRAS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/SME/2025 - PROCESSO SEI Nº 6016.2024/0023130-4 - Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manejo arbóreo e conservação de áreas verdes nas 
unidades educacionais e prédios administrativos vinculados à Secretaria Municipal de Educação - SME -  
Data/hora da sessão pública: 09h30 do dia 07/02/2025 - Local: www.comprasnet.gov.br - Download do edital:  
www.comprasnet.gov.br e https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br .

EDUCAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010717-74.2024.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
EMERSON AUGUSTO MIEZA, Brasileiro, CPF 153.079.818-30, com endereço à Rua Coronel Nogueira Padilha, 817, Vila Hortencia, 
CEP 18020-001, Sorocaba – SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Wd Centro 
Automo�vo - Eireli e outro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague aquan�a de R$ 4.230,22, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Sorocaba, aos 22 de janeiro de 2025.         P-25e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004409-83.2021.8.26.0319 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cumula�va, do Foro de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a THIAGO J. DOS SANTOS PIROZZI JAU - ME, CNPJ nº 5.217.341/0001-37, que ALIANÇA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA ME ajuizou Ação de Execução para recebimento de R$ 17.791,21 (Dez/21) decorrente 
das duplicadas geradas e inadimplidas. Estando o executado em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que 
pague o débito devidamente atualizado em 03 dias a fluir após o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios 
arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. 
Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Lencois Paulista, aos 13 de dezembro de 2024.                      P-25e27/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0027100-81.2024.8.26.0100. Classe: Assunto:
Cumprimento Provisório de Sentença - Cédula de Crédito Bancário. Requerente: BANCO SAFRA S/A. Executado: Mercadinho Terra Mar
Eireli e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027100-81.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FLAVIA POYARES MIRANDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) a Gilvan Costa dos Reis (CPF. 897.421.175-00), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco
Safra S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 95.817,73 (maio de 2024).
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o
pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado
de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertidas de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 02 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003428-95.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Títulos de Crédito. Exequente: Banco Daycoval S/A. Executado: Adriana Borges de Moura e outro. Edital de Citação e Intimação.
Prazo 20 dias. Processo n° 1003428-95.2022.8.26.0100. A Dra. Daniela Dejuste de Paula, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do Foro
Central da Capital/SP, Faz Saber a Adriana Borges de Moura (CPF. 258.855.308-74), que Banco Daycoval S/A lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 227.614,40 (janeiro de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Fundo Garantidor
para Investimentos nº 89828-9. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 19,04. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 14/01/2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1013695-25.2019.8.26.0006. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito.
Exequente: Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros Vert-gyra. Executado: Adega Moral Comércio de Bebidas Eireli - Me e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013695-25.2019.8.26.0006. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de
França, Estado de São Paulo, Dr. José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADEGA MORAL COMÉRCIO DE BEBIDAS EIRELI
- ME (CNPJ/MF sob o nº. 30.178.870/0001-16) e FRANCISO SIRDINEY SILVA LIMA (CPF 411.818.038-37), que Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros Vert-Gyra lhes ajuizou ação de Execução, objetivando o recebimento da quantia de R$ 30.441,43 (trinta mil quatrocentos e quarenta e um reais
e quarenta e três centavos), atualizada até dezembro de 2019, representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 3017887000336597. Estando o executado
em lugar ignorado e a sede da empresa ré em lugar não sabido, foi deferida sua INTIMAÇÃO do arresto que recaiu sobre o valor depositado na conta judicial
nº 3700103554620, consistente em R$ 119,13 e na conta judicial nº 1400102470627, consistente em R$ 66,45 ambas da agência 5905-6 (Fórum Penha
de França) do Banco do Brasil S/A, advertidos de que, querendo, poderão opor embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sua CITAÇÃO por edital,
para que, no prazo de 3 (três) dias, a fluir após o decurso do prazo supra, efetue o pagamento do crédito reclamado pelo exeqüente, acrescido de custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do crédito, sob pena de serem penhorados livremente tantos bens
quantos bastem para total satisfação do débito, podendo, dentro do prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo de 20 dias supra, embargar a execução,
ou reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o deposito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de
advogado, requerer seja admitido a pagar o restante em ate 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, ficando o executado advertido de que, em caso de pagamento do valor reclamado no prazo de 03 (três) dias, os honorários advocatícios serão
reduzidos pela metade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 17 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1053839-45.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Espécies de Contratos. Requerente:
Rodrigo Gazola Rivellino e outro. Requerido: Pomar To Go Franquias Lanches Ltda e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1053839-45.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo,
Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCINEIA HENRIQUE DE CAMPOS, CPF 92517102953,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Rodrigo Gazola Rivellino e outro, para cobrança da quantia de R$ 456.416,70 (05/2022),
decorrente do contrato de compra e venda, na qual os Requerentes venderam 100% das quotas sociais da empresa Requerida Pomar To Go
Franquias Lanches Ltda. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos
do artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do
valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1056072-78.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Mohamad Samara 23750798842 e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1056072-78.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MOHAMAD SAMARA 23750798842 (CNPJ. 028.256.046/0001-95) e
MOHAMAD SAMARA (CPF. 237.507.988-42), que BANCO BRADESCO S/A lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando
a quantia de R$ 69.161,96 (abril de 2023), representada pelo contrato nº 00198.0567885.PAP.4446969. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1177639-76.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Sustação de Protesto. Requerente: Condominio Edificio Atua Mooca I. Requerido: Diini Lar Construção, Locação, Importação
e Exportação Ltda. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1177639-76.2023.8.26.0100. A Dra. Flávia Poyares
Miranda, Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Diini Lar Construção, Locação,
Importação e Exportação Ltda (CNPJ. 18.262.347/0001-78), que Condomínio Atua Mooca I lhe ajuizou ação de Procedimento
Comum, objetivando a concessão da tutela de urgência, para determinar a sustação do protesto do título junto ao 6º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo/SP, bem como, determinar a exclusão do nome do requerente em
demais órgãos de proteção ao crédito, com a devida expedição de ofícios para os competentes órgãos, até o julgamento
definitivo desta demanda, julgando totalmente procedente o pedido inicial, tornando definitivos os efeitos da tutela,
declarando a nulidade e inexigibilidade do débito, determinando o cancelamento definitivo do protesto e das negativações
apontadas pela requerida e exclusão definitiva do apontamento nos órgãos de proteção ao crédito do nome do requerente,
tendo em vista que a dívida se encontra adimplida. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 22 de janeiro de 2025.
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